
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

A  empresa  vencedora  em  relação  ao  fornecimento  de  cloro  deverá  verificar,  antes  do
envasamento  e  nas  inspeções  periódicas,  a  necessidade  de  substituição  da  válvula  do  cilindro  ou  a
execução dos serviços discriminados na requisição em anexo, atendendo, assim, a norma brasileira ABNT
NBR 13295 – anexos B e C;

Quando  for  necessário  realizar  qualquer  manutenção  no  cilindro  de  propriedade  da  PMB,  a
contratada deverá enviar relatório prévio e realizará o serviço somente após a autorização da SESPAE;

O preço ofertado deverá ser cotado posto Birigui-SP (pátio da Estação de Tratamento de Água,
Rua Mário de Souza Campos, nº 395) e deverá incluir, ainda, frete referente ao envio dos cilindros vazios de
Birigui-SP, até as instalações do fornecedor onde será efetuada a recarga;

A entrega do produto deverá ser parcelada, conforme solicitação feita pela ETA através de e-mail,
devendo ser entregue em quantidade a ser apurada no momento do pedido;

O fornecedor deverá garantir o fornecimento de cloro através de cilindros de capacidade unitária
50/68  Kg,  de  sua  propriedade,  em substituição  aos  cilindros  vazios  de  propriedade  da  Secretaria  de
Serviços  Públicos,  Água  e  Esgoto  de  Birigui,  retirados  e  encaminhados  para  recarga  (sempre  que
necessário).  O mesmo deverá ser  observado,  quando os cilindros de cloro  da ETA forem retirados de
operação para a realização de testes hidrostáticos. A proponente deverá considerar em sua proposta a
primeira viagem para a retirada dos cilindros da ETA.

O  descarregamento  do  caminhão  na  Estação  de  Tratamento  de  Água  ocorre  por  conta  do
fornecedor.  O  transporte  deverá  obedecer  à  legislação  vigente  no  que  toca  ao  transporte  de  cargas
perigosas, uma vez que ocorrerá por conta do licitante vencedor, qualquer responsabilidade civil no caso de
acidentes. Previsão de consumo de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato;

O  produto  deverá  ser  fornecido  em  cilindros  apropriados,  com  capacidade  50Kg/68Kg,
devidamente sinalizados conforme Normas e Legislação pertinentes;




